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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2012 

 

        O Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Av. XV de novembro, 378, neste ato representado pelo seu 

Prefeito. Sr. Rafael Laske, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal 

1939/93 e do Processo Licitatório n. 93/2012 e Edital de Pregão Presencial n. 49/2012, resolve 

tornar pública a abertura das inscrições ao Processo Seletivo de provas e títulos para 

contratação de Professores na Rede Pública de ensino, em caráter temporário, do período 

escolar, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a necessidade e conveniência do 

interesse público, objetivando substituições que venham a ocorrer durante o exercício de 2013, 

reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente. 

  

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou 

aditamentos, e será realizado sob a responsabilidade da organizadora Sociedade de 

Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, sediada na Rua Coripheu de Azevedo, 65, Vila 

Santo Antônio, Maringá-PR, com CNPJ sob o n. 13.309336.0001/82. 

 

1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 

processo. 

 

1.3. Os candidatos habilitados e classificados neste processo Seletivo, serão regidos pelo regime 

administrativo e serão filiados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, como 

contribuinte obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Leis Complementares  

Municipais n.º 97/2005 e 80/2004. 
 

 

II - DOS EMPREGOS, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA, DO 

VENCIMENTO MENSAL E LOTAÇÕES: 

 

EMPREGO 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL R$ 

 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

 

VAGAS 
REQUISITOS 

PARA 

PROVIMENTO 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

 

TIPO DE 

PROVA 

Professor de 
Educação 
Infantil 

 

 

 

1.451,00 

 

 

 

40hrs 

 

 

 

01 

 

 

 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase, ou ainda, 
Magistério 
completo. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professo de 
1º ao 5º ano 
do Ensino 
Fundamental 

 

 

1.451,00 

40hrs 01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase, ou ainda, 
Magistério 
completo. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 
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Professor de 
Informática 

 

 

 

1.451,00 

 
40hrs 01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase e 300 
horas de curso 
na área. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – 
Ciências 

 

 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 
01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – 
Educação 
Física 

 

 

 

1.451,00 

10,20, 30 ou 40 

hrs 

01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – 
Geografia 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 

01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – História 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 
01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – Língua 
Portuguesa 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 

01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – Língua 
Estrangeira 
INGLÊS 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 

01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano – 
Matemática 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 

01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Ensino 
Fundamental 
de 6º ao 9º 
ano - Artes 

1.451,00 10,20, 30 ou 40 

hrs 
01 

Curso Superior 
específico, ou 
cursando a 
partir da 5ª 
fase. 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 

Professor de 
Dança 

 

 

1.451,00 
10,20,30 ou 40hrs 01 

Curso Superior 
em Educação 
Física e, no 

30,00 Prova objetiva e 

de títulos 
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mínimo, 100 
horas de curso 
de dança. 

Auxiliar de 
Serviços 
Internos 

 

 

684,54 40 hrs 01 

Ensino 
Fundamental 
completo ou 
cursando 

30,00 Prova objetiva 

 

 

2.1. A coordenação, organização e aplicação do Processo Seletivo ficarão sob a responsabilidade da 

organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, com a supervisão da Comissão 

Especial do Processo Seletivo. 

 

2.2. O conteúdo programático consta no anexo I deste Edital. 

 

2.3. As atribuições dos empregos constam do Anexo II deste Edital. 

 

III - DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço 

www.noroesteconcursos.com.br. no período de 02 DE JANEIRO A 12 DE JANEIRO DE 2013. 

 

3.1.2. Segue quadro com data e horário de aplicação das provas: 

 

Provas objetivas: 

 

Empregos Data Horários 

Todos os empregos 20/01/2013 Abertura dos portões: 09:00 

Fechamento dos portões: 09:45 

Inicio da aplicação das provas: 10:00 

Termino da aplicação das provas: 13:00 

  

Provas de títulos: 

 

Empregos Data Horários 

Todos os empregos 20/01/2013 Até 30 minutos após a aplicação das 

provas objetivas 

  

3.1.3. Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 

estabelecido.  

 

3.1.4. A organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes não se responsabilizará 

por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

3.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

 

3.2.1. Acessar o site www.noroesteconcursos.com.br  durante o período de inscrição, descrito no item 

3.1 deste edital;  

http://www.noroesteconcursos.com.br./
http://www.valedobandeirantes.com.br/
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3.2.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo da Prefeitura do Município de Joaçaba 

- SC;  

 

3.2.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo 

emprego para o qual pretende concorrer;  

 

3.2.4. Imprimir o boleto bancário;  

 

3.2.5. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência da rede 

bancária no valor da taxa de inscrição, até um dia útil após a data de encerramento das inscrições.  

 

3.2.6. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na 

inscrição. Prestar atenção para o horário bancário.  

 

3.2.7. OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVEREM ACESSO À INTERNET PODERÃO USAR UM 

COMPUTADOR QUE SERÁ DISPONIBILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAÇABA, SITO A AV. XV DE NOVEMBRO, 378 – CENTRO – JOAÇABA/ SC, NOS 

SEGUINTES HORÁRIOS: DAS 13H00 AS 17:00 DURANTE O PERÍODO ESTABELECIDO NO 

ITEM 3.1 DESTE EDITAL. 

 

3.3. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 

prestadas na ficha de inscrição.  

 

3.4.  O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas 

as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 

todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado 

posteriormente.  

 

3.5. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para tomar posse do emprego, se aprovado, pois o valor, uma vez 

recolhido, não será restituído em hipótese alguma. 

 

3.6. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 

Processo Seletivo que será feita em mural na Prefeitura Municipal de Joaçaba - SC, no site do 

Município http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br .. 

 

IV - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para 

as funções em Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras.  

 

4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 

Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 

função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 

presente Processo Seletivo.  

 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.valedobandeirantes.com.br/
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4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 

vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para o emprego ou função.  

 

4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.    

 

4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 

do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

 

4.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 

candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante 

o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

 

4.1.5. O candidato deverá encaminhar via SEDEX para a organizadora SOCIEDADE DE 

DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES, no endereço: Rua Coripheu de Azevedo 

Marques, 65 - Jd. Santo Antônio - CEP: 87030-250- Maringá - PR, até o último dia de inscrição, na 

via original ou cópia reprográfica autenticada:  

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 

da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  

b) Solicitação de prova especial, se necessário.  

c) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer providência.  

 

4.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.  

 

4.1.7. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 

deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 

da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais 

(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

 

4.1.8. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será considerado 

portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como 

não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.  

4.1.9. Ao ser convocado para investidura na emprego público, o candidato deverá se submeter a exame 

médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será 

eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

 

4.1.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível 

com as atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
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acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 

inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

 

4.1.11. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

 

4.1.12. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a mesma não poderá ser 

argüida para justificar a concessão de readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez. 

 

V - DAS ETAPAS DO PROCESSO 

 

5.1. O Processo Seletivo será constituído das seguintes etapas: 

 

5.1.1. 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os empregos, de caráter seletivo, 

eliminatório e classificatório. 

 

5.1.2. 2ª ETAPA – PROVAS DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para todos os empregos de 

Professor. 

 

VI - DAS PROVAS 

 

6.1. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

6.1.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

 

6.1.2. As questões da Prova Objetiva de serão de múltipla escolha sendo apenas uma alternativa 

correta. 

 

6.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital. 

 

6.2. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 

pelo peso de cada questão. 

 

6.2.2. À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

 

6.2.3. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

 

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva. 

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do Processo Seletivo. 

c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua 

eliminação do Processo Seletivo. 

 

6.2.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo emprego daquela questão, presentes à prova. 
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6.3. QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

 
PROVA OBJETIVA 

EMPREGOS ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 

PROFESSORES 

 

Língua Portuguesa 10 3 

Matemática  05 2 

Conhecimentos 

Gerais 

05 2 

Conhecimentos 

Específicos 

10 5 

 
EMPREGOS ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

Língua Portuguesa 20 5 

Matemática  20 5 

 

 

 

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no subitem 3.1.2 deste Edital na cidade 

de Joaçaba - SC, na Av. Santa Terezinha, 197, no CERT, Centro Educacional Roberto 

Trompowsky, com duração máxima de 3:00h (três horas), incluso o tempo para preenchimento do 

cartão-resposta.  

 

6.1.1. As datas das provas objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 

alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, ou a 

qualquer tempo em caso de calamidade pública.  

 

6.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das 

provas serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, no site oficial do 

Município http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br . 

 

6.2. Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 

aplicação das provas – Horário de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO O INGRESSO DE 

CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

 

6.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

organizadora do Processo Seletivo e a Prefeitura Municipal de Joaçaba poderão alterar horários das 

provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, conforme subitem 6.1.1 

deste edital, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através dos 

sites http://www.joacaba.sc.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br .. 

 

6.4. COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 

outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 

Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Processo Seletivo e aos Fiscais, o 

direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
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considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 

resguardar a execução individual e correta das provas. 

 

6.5. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 

levar um acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 

criança, além do fato de que o horário despendido com amamentação NÃO será acrescido do tempo 

total para realização das provas. 

 

6.6. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das 

provas, após os portões serem fechados não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.   

 

6.7. A Correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão 

computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido 

respondidas a lápis, ou, ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

  

6.8. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado e 

ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

 

6.9 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.   

 

6.10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 

por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

 

6.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 

Prefeitura, no site oficial do Município http://www.joacaba.sc.gov.br e 

www.noroesteconcursos.com.br , devendo ainda manter-se atualizado. 

 

6.12. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereços 

eletrônicos http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br .. 

 

6.13. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos. 

 

6.14. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados no item 6.15 deste capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

 

6.15. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 

munido de caneta azul ou preta, e de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:   

 

- Cédula de Identidade - RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.noroesteconcuros.com.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.valedobandeirantes.com.br/


 

9 

 

6.16. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer 

outro documento diferente dos anteriormente definidos. 

 

6.17. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

 

6.18. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na 

forma estabelecida no presente Edital. 

 

6.19. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 

qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 

6.20. Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização 

de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou 

qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 

“celulares” deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

 

6.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado 

do Fiscal Volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Processo 

Seletivo. 

 

6.22. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 

previsto para o início das mesmas e constante do presente edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala o 

respectivo Cartão de Respostas. 

 

6.23. O Cartão de Respostas, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões. 

 

6.24 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  

 

6.25. Exemplares dos cadernos de questões estarão disponíveis no departamento de recursos humanos 

da Prefeitura para consulta aos interessados, durante o período de recursos. 

 

VII - DOS RECURSOS  

 

7.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do processo 

Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia subsequente às data do (a): 

 

a) Indeferimento do pedido de isenção; 

b) As inscrições indeferidas;  

c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;  

d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

 



 

10 

 

7.2. O recurso deverá ser encaminhado via SEDEX para a organizadora SOCIEDADE DE 

DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES, no endereço: Rua Coripheu de Azevedo 

Marques, nº 65 - Jd. Santo Antônio - CEP: 87.030-250 - Maringá – PR, com as seguintes 

especificações: 

 

− Nome do candidato;  

− Número de inscrição;  

− Número do documento de identidade;  

− Emprego para o qual se inscreveu;  

− A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

− A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

 

7.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 

recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 

número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 

desconsideração, conforme modelo no Anexo IV deste edital. 

 

7.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou via eletrônica, devendo ser digitado ou 

datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

 

7.5 Os recursos inconsistentes serão indeferidos e os encaminhados fora dos prazos serão 

desconhecidos. 

 

7.6 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 

recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 

7.7 As respostas aos recursos interpostos serão afixadas no site da Prefeitura 

http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br .. 

 

 

VIII – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

8.1. Será aplicada prova de títulos aos candidatos os empregos de PROFESSOR deste processo 

seletivo. 

 

8.2. Serão considerados os títulos obtidos na área especifica do emprego na seguinte conformidade: 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 10 (DEZ) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

MESTRADO 5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

ESPECIALIZAÇÃO 3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

 

8.3. Somente serão aceitos títulos de especialização ‘lato sensu’ com carga horária igual ou superior a 

360 (trezentos e sessenta) horas.  

 

8.4. Serão pontuados como títulos, Certificados em papel timbrado da instituição, contendo assinatura 

e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso.  

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.valedobandeirantes.com.br/
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8.5. A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 20 (vinte) pontos.  

 

8.6. Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 

referentes aos títulos para a classificação final.  

 

8.7. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.  

 

8.8. Os candidatos inscritos deverão protocolar até 30 minutos após a realização das provas objetivas, 

CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. 

Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia determinado e estes 

deverão ser entregues em envelope identificado com nome, emprego e identificação, conforme 

modelo:  

 

 

T Í T U L O S  

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2012 

Prefeitura Municipal de JOAÇABA–SC.      

Emprego:  

Nome do Candidato: 

RG nº : 

 

8.9 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.  

 

8.10. Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em cartório.  

 

8.11. Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de 

impedimento do candidato que não os apresentou no dia e formas determinado.  

 

 

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

9.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final que será obtida soma 

dos resultados das provas objetivas e de títulos. 

 

9.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra especial. (portadores de deficiência).   

 

9.3. Não ocorrendo inscrição neste Processo Seletivo aprovação de candidatos portadores de 

deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

 

9.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

 

a - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e 

frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

b - Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

c-  Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos  
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d - Maior nota na prova de Língua Portuguesa 

 

9.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 

desempate se dará através de sorteio público. 

 

 

XI - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO EMPREGO 

 

10.1. São requisitos básicos para investidura no emprego público: 

 

10.1.1. Aprovação neste Processo Seletivo ; 

 

10.1.2. Nacionalidade brasileira; 

 

10.1.3. O gozo dos direitos políticos; 

 

10.1.4. A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações 

militares; 

 

10.1.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego, comprovando estar em 

dia com o órgão regulamentador da profissão, quando for o caso; 

 

10.1.6. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

 

10.1.7. Ser aprovado em exame médico pré-admissional; 

 

10.1.8. Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença CID, bem como a 

provável causa da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 

 

10.1.9. O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente 

eliminado deste Processo Seletivo, salvo os casos que o candidato aprovado solicitar para que fique na 

última colocação. 

 

 

XI - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

 

11.1. Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 

 

11.2. A convocação para contratação será feita pelos meios oficiais da Prefeitura Municipal de 

Joaçaba – SC. 

 

 

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:  

 

CPF; 

Título de Eleitor; 
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Carteira de Identidade RG; 

Carteira de Trabalho CTPS  

Certificado de Escolaridade ou Diploma; 

Histórico Escolar; 

Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH (se Motorista); 

Certificado Militar (se homem); 

Declaração de Não Acumulação de Emprego (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do 

Órgão Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com 

firma reconhecida); 

1 Foto 3X4 

Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 Anos; 

Certidão Negativa de antecedentes criminais da esfera federal, estadual e da Comarca onde 

reside.  

Declaração de Bens. 

 

12.2. Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à 

apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.  

 

12.3. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 

condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 

pertinente. 

 

12.4. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

 

12.5. A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

 

12.6. Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as 

Folhas de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo 

após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 

(cinco anos). 

 

12.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 

 

12.8. A validade do presente Processo Seletivo será até 31.12.2013. 

  

12.9. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação.  

 

12.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 

organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil.  

 

12.11. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
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organizadora e pela Prefeitura Municipal, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento 

do Processo Seletivo. 

 

12.12. A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou 

pelo conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 

12.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

12.14. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Processo Seletivo.  

 

12.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 

Edital ou Aviso a ser publicado no site oficial do município http://www.joacaba.sc.gov.br e no site 

www.noroesteconcursos.com.br .. 

 

12.16. A Prefeitura Municipal de Joaçaba – SC e a organizadora se eximem das despesas com viagens 

e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Seletivo.    

                                                                                                            

12.17. As informações sobre o presente Processo Seletivo, até a publicação da classificação final, 

serão prestadas pela organizadora SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO 

BANDEIRANTES por meio do Telefone 0xx(44) 3265-6743 de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, 

sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura  Municipal de  

Joaçaba  - SC. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço 

Municipal, no site oficial do município http://www.joacaba.sc.gov.br, e da organizadora 

www.noroesteconcursos.com.br. 

 

 

 

 

 

 

 Joaçaba, 02 de Janeiro de 2012. 

 

 

 

RAFAEL LASKE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 

 

 

 

 

 

 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.valedobandeirantes.com.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
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ANEXO I 

 

CONTÉUDO PROGRAMÁTICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

 

 

PROFESSORES: Textos: Interpretação de textos. Ortografia: Uso das letras. Uso dos acentos 

gráficos. Pontuação: Uso dos sinais de pontuação. Fonética e fonologia: Letras e fonemas. 

Identificação de vogais, semivogais e consoantes. Identificação de encontros vocálicos e consonantais. 

Separação de sílabas. Classificação dos vocábulos pelo número de sílabas. Classificação dos 

vocábulos pela posição da sílaba tônica. Morfossintaxe: Classes de palavras. Flexão do nome e do 

verbo. Emprego de pronomes, preposições e conjunções. Relações entre as palavras. Concordância 

verbal e nominal. Frase (definição, ordem direta e inversa). Oração e período. Termos da oração 

(sujeito e predicado, predicado verbal, nominal e verbo-nominal, verbos transitivos, intransitivos, de 

ligação e seus complementos, adjunto adnominal e adverbial). Classificação de orações (coordenadas 

e subordinadas). Vozes do verbo (ativa, passiva e reflexiva). Colocação dos pronomes oblíquos. Uso 

da crase. Significação das palavras. Homônimos e parônimos. Sinônimos e antônimos. Linguagem 

figurada. Identificação e interpretação de figuras de linguagem.  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS: Textos: Interpretação de textos. Significado das palavras. 

Sinônimos e antônimos. Homônimos e parônimos. Fonética e fonologia: Identificação de vogais, 

semivogais e consoantes. Letras e fonemas. Identificação de encontros vocálicos e consonantais. 

Dígrafos. Separação de sílabas. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação 

gráfica: princípios básicos (regras), classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Classe 

de palavras (classes gramaticais). Tipos de sujeito e predicado. Tipos de verbos.  

 

MATEMÁTICA: 

PROFESSORES: Conjunto: Teoria dos conjuntos, símbolos lógicos, pertinência, representação, 

igualdade, desigualdade e inclusão. Subconjuntos: Reunião, intersecção, conjunto vazio, diferença, 

complementar. Conjuntos Numéricos: Conjunto (N) dos números naturais; Conjunto (Z) dos números 

inteiros; Conjunto (Q) dos números racionais; Conjunto (I) dos números irracionais; Conjunto (R) dos 

números reais, intervalos reais. Funções: Produto Cartesiano, relação binária, diagrama de flechas, 

gráfico cartesiano, domínio, contradomínio e imagem de uma função, domínio de uma função 

real/função inversa e função composta. Função Polinomial do 1º Grau: Função crescente e 

decrescente, raiz ou zero de uma função do 1º Grau; estudo dos sinais da função do 1º Grau, gráfico. 

Inequações, sistemas de inequações, inequação-produto, inequação quociente. Função Polinomial do 

2º Grau: Gráfico, raízes ou zeros da função quadrática; vértice da parábola; conjunto, imagem, estudo 

dos sinais. Função logarítmica; logaritmo; propriedades operatórias; mudança de base; equações 

logarítmicas; inequações logarítmicas.  Trigonometria; trigonometria no triângulo retângulo e no 

círculo; funções trigonométricas; relações trigonométricas. Progressões: seqüência ou sucessão; 

progressão aritmética; progressão geométrica. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS:  Operações fundamentais: adição, subtração, 

multiplicação e divisão. Operações com frações. Frações. Expressões algébricas - Fatoração. Regra de 

três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. Produtos notáveis. Teoria dos conjuntos e 
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unidades. Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação. Porcentagem. Geometria. Grandezas 

proporcionais. Equações e sistema de equações. Problemas. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

 

Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, geografia, educação, 

historia, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e 

literatura e suas vinculações históricas, em nível municipal, regional, estadual, nacional e 

internacional.  

 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Reflexões sobre novos olhares de alfabetização, 

letramento, As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula, A Metodologia nas áreas do 

conhecimento, A importância do jogo na educação, Análise e interpretação de textos, A leitura, A 

Literatura Infantil, O comportamento infantil, A criança e as normas escolares. Critérios para seleção 

dos conteúdos de ensino. - Planejamento de atividades de ensino. Critérios para análise e seleção de 

livros didáticos e outros recursos. Metodologia do Ensino e Conteúdos Básicos de: Estudos Sociais, 

Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Educação Artística, Educação Física/Recreação e 

Alfabetização. Tecnologias Audiovisuais e informática voltada à Educação. Parâmetros Curriculares 

Nacionais.  

 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO: Reflexões sobre novos olhares de 

alfabetização, letramento, As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula, A Metodologia nas 

áreas do conhecimento, A importância do jogo na educação, Análise e interpretação de textos, A 

leitura, A Literatura Infantil - 1ª ao 5ª ano, O comportamento infantil - 7 a 10 anos, A criança e as 

normas escolares. Critérios para seleção dos conteúdos de ensino. - Planejamento de atividades de 

ensino. Critérios para análise e seleção de livros didáticos e outros recursos. Metodologia do Ensino e 

Conteúdos Básicos de: Estudos Sociais, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Educação 

Artística, Educação Física/Recreação e Alfabetização. Tecnologias Audiovisuais e informática voltada 

à Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais.  

 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA: Conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. 

Software. Utilização do Sistema Operacional Windows XP.  Configurações Básicas do Windows XP. 

Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Instalação, configuração e 

utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica 

Excel (a partir da versão 2000). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). 

Configuração de Impressoras.  Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 

Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes 

e Bases. 

 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: BIOLOGIA. Meio Ambiente: estudo do ar; da água; do solo. Seres 

Vivos: vírus; estudo dos reinos Monera, dos Fungos, Protozoários; estudos dos vegetais, classificação, 

organologia, fisiologia; estudos dos animais, características gerais e classificação. Corpo Humano: 
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noções do corpo humano, anatomia, fisiologia. Noções Básicas de Saúde: viroses, bacterioses, 

protozoonoses, verminoses e sua profilaxia. QUÍMICA. Matéria: conceitos fundamentais; 

propriedades gerais e específicas; transformações (fenômenos físicos e químicos); estados físicos e 

suas mudanças. Substâncias Puras e Misturas: conceito; classificação; fracionamento. Estudo do 

Átomo: teoria atômico-molecular; estrutura atômica; número atômico e massa atômica; semelhanças 

atômicas; distribuição eletrônicas por camadas ou níveis. Elementos Químicos: nomenclatura e 

símbolos; classificação periódica; substâncias químicas; fórmulas químicas; noções de 

eletronegatividade e eletropositividade; ligações químicas. Noções Químicas (Noções): ácidos; bases; 

sais e óxidos. Reações Químicas: conceitos; tipos (análise, síntese, simples troca e dupla troca); 

equilíbrio das equações químicas e leis ponderais: lei Lavosier e Proust. FÍSICA. Cinemática: 

definição e cálculo de velocidade; MU e MUV; queda livre. Estática: definição da força; unidades e 

sistemas de forças; equilíbrio de um corpo; máquinas simples. Dinâmica: leis da dinâmica (1a, 2a e 3a 

Lei de Newton e Gravitação Universal, atrito); energia cinética e potencial; trabalho; potência. 

Hidrostática: mecânica dos fluidos; densidade absoluta/massa específica; pressão e empuxo. 

Termologia: calor e temperatura; propagação de calor; escalas termométricas; calorimetria; 

dilatometria. Ondulatória: onda (conceito e classificação). Ótica: fundamentos básicos, espelhos 

planos e curvos; lentes; o olho humano e suas anomalias. Acústica: fundamentos, fontes sonoras, 

propagação do som, qualidades fisiológicas e propriedades das ondas sonoras. Eletricidade: 

eletrostática (formas de eletrização, condutor e isolantes; eletrodinâmica (corrente elétrica, intensidade 

de corrente elétrica, instrumentos de medida elétrica); magnetismo. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 

 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Contextualização sócio - política da Educação Física. 

Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 

escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Características sócio - afetivas, motoras e 

cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos 

metodológicos, Seleção de conteúdos, Parâmetros Curriculares Nacionais. VOLEIBOL: - Regras, 

sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - 

Regras e Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 

HANDEBOL: - Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa, Histórico. ATLETISMO: - 

Regras, Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: Jogos Regionais - Abertos - Olimpíadas, 

Materiais. NATAÇÃO: - Regras, Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos 

Regionais - Abertos - Competições - Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, 

Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, 

Regulamentos, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos.  

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: GEOGRAFIA GERAL E REGIONAL - O Espaço Natural em 

Transformação, Localização e fusos horários no espaço geográfico, O interior da Terra e a crosta 

terrestre, Dinâmica climática, formações vegetais e paisagens naturais, Hidrosfera - Importância das 

águas no espaço geográfico; Representação do espaço, Noções cartográficas, Noções de 

sensoriamento remoto, A organização do Espaço Mundial, O espaço geográfico, Os elementos do 

espaço geográfico (sócio-econômico-naturais); A população Mundial, Estrutura, crescimento e 

distribuição populacional, A explosão demográfica X problemas de alimentação, Dinâmica e conflitos; 

Atividades industriais, Elementos básicos para industrialização, Tipos de indústrias, Processos de 

industrialização e urbanização, Atividades agropecuárias e sua evolução, Os modos e sistemas de 

produção (jardinagem, coletivista, comercial, subsistência, "plantation", intensivo e extensivo), A 

questão agrária; O espaço de Circulação, Fluxos comerciais de transportes e comunicações, O sistema 

financeiro internacional, O processo de globalização e suas implicações, Blocos econômicos; 
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GEOGRAFIA DO BRASIL - A organização do Espaço Brasileiro, Posição geográfica do Brasil, A 

divisão regional (divisão do IBGE e geoeconômica), O espaço colonial e o espaço atual, O Brasil no 

contexto mundial, Recursos Naturais, Apropriação da natureza (noções de relevo, clima, hidrografia, 

vegetação e solos), A questão ambiental brasileira; Composição e a ocupação populacional, O 

crescimento, a dinâmica e a distribuição populacional, Dinâmica dos conflitos populacionais; A 

atividade industrial brasileira e sua evolução, Estrutura e distribuição industrial, Fontes energéticas e 

os recursos minerais, O processo de urbanização e suas conseqüências, Formas de organização do 

capital (estatal, privado nacional e transnacional), As atividades agrárias, Sistema de uso da terra e 

tipos de cultura, Modos de produção, Questões agrárias (estrutura agrária, reforma agrária e as 

relações de trabalho), Agricultura alternativa; Os fluxos nacionais e internacionais, A importância dos 

meios de comunicação, Os transportes e o comércio na organização do espaço.Parâmetros 

Curriculares Nacionais.  

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do pensamento histórico - História Positivista, 

Marxista, Nova História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. TRABALHO E 

SOCIEDADE - Organização temporal e espacial das relações sociais de produção, destacando o 

trabalho na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes 

tipos de exploração, alienação e os movimentos de resistência. CULTURA - Representações culturais, 

mudanças culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Lei 10639/2003 

e Lei 11645/2008. IDÉIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS - Tecnológicas: industrial e dos 

meios de comunicação. Sociais: movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas 

étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes de contestação. PODER E VIOLÊNCIA - Regimes 

autoritários do mundo contemporâneo e poder dos grupos organizados. Movimentos de resistências e 

reivindicatórios. GLOBALIZAÇÃO - Meios de comunicação e transporte. A invenção da imprensa e 

divulgação de ideias. Novas formas de integração e desintegração econômica e distribuição de poder. 

A modernização do Brasil. NAÇÃO E NACIONALIDADE - O princípio das nacionalidades e a 

formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. CIDADANIA - O Estado e a 

participação política do cidadão. Cidadania e liberdade: escravidão na Antigüidade e nos tempos 

modernos, servidão, movimentos em prol da igualdade étnica. Cidadania e manifestações culturais. 

Movimentos de preservação da memória nacional e dos grupos sociais. A construção de noções de 

temporalidade na história ensinada. Parâmetros Curriculares Nacionais.  

 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: FONÉTICA: Letra e Fonema; Encontros vocálicos, 

consonantais e dígrafos; Sílaba; Acentuação Gráfica; novo acordo ortográfico; MORFOLOGIA: 

Estrutura e processos da formação de palavra; Classes de palavras: Substantivos: classificação, flexão 

e grau; Adjetivo: classificação, flexão e grau; Pronomes: classificação, flexão e grau; Verbos: 

classificação, conjugação, vozes; ANÁLISE SINTÁTICA: Frase, oração e período; Termos da oração; 

Tipos de período; Orações coordenadas, subordinadas e reduzidas; Concordância verbal e nominal; 

Regência verbal e nominal; PRÁTICA DE LEITURA, PRODUÇÃO DE TEXTOS E 

CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS; LITERATURA: História literária; Teoria da literatura; A 

literatura infantil e juvenil na escola; O ensino da Língua Portuguesa no Ensino Fundamental. 

Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS: Interpretação: Identificação do tema central e das diferentes ideias 

contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de 

enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e 

comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças 

e diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos 
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gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não 

contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da utilização do tempo verbal e verbos 

auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, 

adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, consequência, tempo, 

modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases 

interrogativas. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; Operações com números 

naturais; Divisibilidade; Números racionais absolutos; Noções de reta, semi-reta e segmento de reta; 

Circunferência - superfície esférica, esfera; Números inteiros e racionais; Cálculo literal; Medidas de 

ângulo; Verificação experimental e demonstração do Teorema a soma das medidas dos ângulos 

internos de um triângulo; Equações e inequações do 1º grau; Proporcionalidade; Razões e proporções; 

Áreas e perímetros - Teorema de Pitágoras, verificação experimental; Números Irracionais; Fatoração 

e expressões algébricas; Equações do 2º grau; Noções de estatística; Teorema fundamental da 

proporcionalidade; Teorema de Tales; Demonstração do Teorema de Pitágoras; Progressão aritmética; 

Trigonometria da 1ª volta e funções circulares; Análise combinatória; Geometria espacial e analítica; 

Sistemas lineares; Matemática Financeira; Números Complexos; Função Logarítmica; Função 

Exponencial; Probabilidade; Função do 1º e 2º Grau; Progressão Geométrica. Parâmetros Curriculares 

Nacionais.  

 

PROFESSOR DE ARTES: A especificidade do conhecimento artístico e estético; A produção 

artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, culturas; identidade e 

diversidade cultural; A contextualização conceitual, social, política, histórica, filosófica e cultural da 

produção artístico-estética da humanidade. ARTE - LINGUAGEM: O homem - ser simbólico; arte: 

sistema semiótico de representação; os signos não verbais; as linguagens da arte: visual, audiovisual, 

música, teatro e dança; construção/produção de significados nas linguagens artísticas; leitura e 

interpretação significativas de mundo; a fruição estética e o acesso aos bens culturais; percepção e 

análise; elementos e recursos das linguagens artísticas; ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na 

educação; o professor como mediador entre a arte e o aprendiz; o ensino e a aprendizagem em arte; 

fundamentação teórico - metodológica; o fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento 

histórico da produção artística da humanidade, na sala de aula. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

  

PROFESSOR DE DANÇA: Contextualização sócio - política da Educação Física. Esporte na escola 

(teoria e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola de 

Ensino Fundamental, O jogo: Características sócio - afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, 

O Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de 

conteúdos, Parâmetros Curriculares Nacionais. VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas 

Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, 

Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, 

Competições, Sistemas de ataque e defesa, Histórico. ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas, saltos, 

arremessos, Competições: Jogos Regionais - Abertos - Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, 

Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais - Abertos - Competições - 

Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, 

Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 

Sistemas Defensivos.  


